Ata 09/2015 – Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de 2015, às treze horas e trinta minutos, reuniram-se, na Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, para reunião extraordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI: Marleide Maria Cardoso dos Santos, Elisabete Medeiros Backes, Clarice Ana Ruedieger, Marlize Neske, João Floriano Morch, Andréia de Araújo Leidens, Celito Pizzato, Patrícia Ortigoza Chaves e Lucrecia Welter Ribeiro. A presidente do CMDI, senhora Lucrecia Welter Ribeiro, cumprimenta os presentes e faz uma breve oração. Na sequência, a presidente faz a leitura dos pontos de PAUTA, sendo: a) Deliberar sobre as Atas nº 07 e 08/2015; b) Deliberar sobre Resolução que dispõe sobre regras e critérios para concessão do Registro de Entidade e Organizações no CMDI; c) Deliberar sobre calendário de datas para realização do processo de renovação/inscrição de Entidades/Organizações no CMDI; d) Deliberar sobre prorrogação de mandato da atual gestão do CMDI; e) Deliberar sobre novo calendário do processo de escolha dos Representantes da Sociedade Civil no CMDI. Iniciando pelo item A da pauta, a Secretária Executiva Aline informa que a ata nº 07/2015 foi encaminhada por e-mail e não recebeu observações, porém a ata nº 08 não ficou pronta, pois não houve tempo hábil para elaboração, portanto a presidente coloca em votação pela ata nº 07, sendo aprovada por todos. Item B da pauta: sobre a deliberação da Resolução que dispõe sobre regras e critérios para concessão do Registro de Entidade e Organizações no CMDI, a presidente informa que este ponto já foi discutido nas reuniões anteriores e pede se há necessidade da leitura novamente, os conselheiros negam. Sendo assim, Lucrecia pede votação para aprovação dessa resolução, sendo aprovada. Item C da pauta: Deliberar sobre calendário de datas para realização do processo de renovação/inscrição de Entidades/Organizações no CMDI, sendo que ficou definido que as entidades poderão encaminhar a documentação necessária até o dia 30 de setembro de 2015. Após, a Comissão Técnica irá analisar e levar para deliberação no Conselho. Item D da pauta: a presidente explica que devido não haver sido completado os representantes da Sociedade Civil no processo de eleição para gestão 2015-2017, há necessidade de prorrogar o mandato da atual gestão do CMDI, e a sugestão é que seja até o dia 19 de outubro de 2015 e na reunião ordinária de outubro, assume a nova gestão. A proposta foi posta em aprovação, sendo aprovada por todos. Item E da pauta: A presidente coloca a necessidade de deliberar sobre novo calendário do processo de escolha dos Representantes da Sociedade Civil no CMDI, considerando que falta inscrição dos grupos de idosos. Desta forma é apresentado conforme segue: 27 de agosto à 

04 de setembro (entrega de documentos na Secretaria Executiva); 08 a 10 de setembro (análise dos documentos pela Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do CMDI); 11 de setembro (publicação do Edital no Órgão Oficial do Município, dos credenciados para concorrer ao processo eleitoral); 14 e 15 de setembro (pazo para impugnação); 16 de setembro (publicação do resultado dos julgamentos no Diário Oficial - caso houver); 17 de setembro a partir das 13h30min (realização da Assembleia Geral e indicação de quem serão os conselheiros titulares e suplentes do CMDI); 18 de setembro às 09 horas (realização da Assembleia no CERTI do Jardim Coopagro); 18 de setembro às 14 horas (realização da Assembleia no CERTI da Vila Pioneiro); 21 de setembro (publicação no Órgão Oficial do Município, de resolução com os nomes dos representantes da sociedade civil, assinada pelo Presidente do CMDI); 21 de setembro (publicação no Órgão Oficial do Município, do Ato de nomeação dos Conselheiros governamentais, assinado pelo Prefeito Municipal); 23 de setembro (publicação no Órgão Oficial do Município, de resolução com os nomes de todos os Conselheiros governamentais e não governamentais); 20 de outubro às 08h30min (reunião Ordinária para posse dos Conselheiros Eleitos e escolha da mesa diretora). Na seqüência, a presidente solicita manifestação para aprovação do calendário proposto, sendo aprovado pela plenária. Item incluso na pauta: Prorrogação de data para inscrição/renovação dos Registros Simplificados de Grupos de Convivência para a Pessoa Idosa, a presidente sugere a prorrogação, tendo em vista que não houve até o momento nenhum protocolo na Secretaria Executiva. O senhor João propõe que os CERTIs façam uma reunião com os grupos de idosos para explicar sobre a importância desta ação. Foi feito votação e aprovado pela prorrogação de mais 30 dias a contar do vencimento da data fixada de 31/08, ou seja até o dia 30 de setembro. Terminado os pontos de pauta, a presidente Lucrecia Welter Ribeiro agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
